INDICAÇÃO  n.º 1557    , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas no sentido de viabilizar  recursos financeiros para a conclusão da Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública no Loteamento São Benedito e Loteamento Codepe-Estação, no município de Pereiras.
                                                      JUSTIFICATIVA

Este empreendimento já foi iniciado, porém a cidade supra não tem condições de concluí-lo, ante a falta de recursos financeiros e Resolução n.º 223 de 24/04/03 da ANEL, que cancela a participação financeira.  

Cumpre ressaltar que no loteamento já existem várias unidades habitacionais, construídas no sistema de mutirão, que não podem ser habitadas devido à falta desta infra-estrutura.

Como se pode depreender essa obra será de grande importância para a comunidade local, beneficiando várias famílias, notadamente pessoas de baixo poder aquisitivo. 

Sendo assim, a medida indicada é imprescindível, uma vez que envolve a segurança da pessoas mencionadas além da dificuldade de locomoção pelas vias públicas do referido Bairro, no período noturno.  

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                                       Deputado Estadual
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